
Prefeitura Municipal de Campo Limpo Paulista 
ESTADO DE SÃO PAULO 

LEI •o 1.005, DE 26 DE MAIO DE l.987 

Autor i za o Poder Executivo a contratar 

empr éstimo com a Caixa Econômica Federal e dá providências 

correlatas . 

BRUNO JOÃO PATELLI, Pre íeito Municipal 

de Campo Limpo Paulista, Estado de São Paul o , usando de suas' 

atribu ições l egais, e de acordo com o aprovado pela Câmara Mu 

nicipal, em sessão extraordinária, realizada em 25 de maio de 

1.987, PROMULGA a seguinte Lei: 

Artiqo lO - Fica o Poder Executivo auto 

riaado a, em nome do Munic{pio de Campo Limpo Paulista, con-' 

tratar financiamento com a Caixa Econômica Federal, através ' 

do Pundo de Apoio ao Desenvolvimento Social - ~AS, no valor,• 

em cruzados, equivalente a até 198.619 (cent o e noventa e oito 

mil, seiscentas e dezenove) Obrigações do Tesouro Nacional -• 

OTN, de~tinado à ampliação do sistema de abastecimento deáqua 

do Município . 

Artigo 20 - Para a qar ant i a do princi

pal e acessórios, fica o Poder Executivo autori zado a utili-' 

zar parcela s do Impos to s obre Circulação de Mercadorias ICM ' 

e/ou Fundo de Part i c ipação dos Municípios, dur ante o prazo de 

vigência do contrato de financiamento autori zado por esta - ' 

Lei. 

Artiqo Jo - O Poder Executivo consi9n~ 

rã nos orçament os anual e plurianual do Município, durante o' 

prazo que vier a ser estabelecido para o finanoiamento, dota

çõe s suficiente• à amortizaçio do principal e acessórios re-' 

sultantes do cumprimento desta Lei. 
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